
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL 

SECRETARIA DE OBRAS E MOBILIDADE URBANA E RURAL 
 

MEMORIAL DESCRITIVO 

O presente memorial tem como objetivo a contratação de empresa de prestação de 
serviço para Limpeza Urbana do município de Herval, melhorando o visual, realçando a 
limpeza e prevenindo doenças com a redução de insetos e roedores. 

1. Serviços a serem executados: 

Os serviços a serem prestados definem-se em capina, roçada, raspação de vegetais, 
bem como: capim, erva daninha e mato dos passeios e vias públicas; Limpeza e 
desobstrução de Boca-de-lobo; Limpeza de valetas; Pintura de meio fio; Limpeza do 
Parque Aquático e praças municipais. 

Os resíduos gerados deverão ser segregados (separados) dos demais resíduos, e 
destinado a local indicada pela municipalidade. 

Todos os serviços deverá ser executado com ferramenta e mão de obra adequada, 
bem como : roçadeiras costal motorizada, pás, enxadas, garfos, foices, carrinho de 
mão, trincha e cal para pintura. 

2. Carga Horária 

Os serviços serão executados no perímetro urbano do município em período diurno, 
de segunda a sábado, em horário definido pela Secretaria de Obras e Mobilidade 
Urbana e Rural juntamente com a empresa executora dos serviços, sendo a carga 
horária semanal de 44 horas. 

3. A equipe de trabalho deverá ter: 

01 (um) Encarregado Administrativo; 

06 (seis) Garis; 

03 (três) Roçadeira; 

03 (três) Enxadas; 

03 (três) Pás de concha; 

03 (três) Vassouras; 

03 (três) Carros de mãos; 

Rastilhos, foices, garfos, trinchas e etc. 

Sendo: 
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1 (um) Encarregado administrativo, responsável pela orientação e fiscalização dos 
trabalhos realizados através das equipes e na resolução de questões administrativas 
que envolvam o contrato, junto ao fiscal da Prefeitura. 

Equipes de trabalhos: Cada equipe deverá ter 2 funcionários, resultando em 3 equipes, 
cada equipe: 01 (um) funcionário, equipado com roçadeira costal motorizada, 01 (um) 
funcionário, para limpeza e desobstrução de bocas de lobo, varrição, capina, 
raspagem, retirada de resíduos e pintura de meio fio, munido de ferramenta e 
materiais necessários para o bom desenvolvimento do trabalho. 

Obs: Deverá ser feita a substituição quando algum equipamento de trabalho necessitar 
de manutenção. 

4. Destinação e transporte dos resíduos Orgânicos:  

Será de responsabilidade da Prefeitura o transporte e destinação de todo o resíduo 
gerado. 

Os resíduos gerados deverão ser segregados (separados) dos demais resíduos, e 
amontoados a cada quadra, e deverá ser comunicado ao fiscal para providenciar a 
retirada o mais breve possível. 

5. EPI’s: 

A empresa deverá fornecer todos os EPI’s necessários para a proteção e segurança dos 
funcionários. 

- Operadores de roçadeiras: capacete, abafador de ouvido, viseira, óculos, luva de 
vaqueta ou equivalente, avental de raspa de couro, mangote de raspa de couro (para 
proteção dos braços), perneira de aço, botina de borracha cano longo com biqueira de 
aço, calças, camisetas e bonés. 

- Varrição / Capina / Pintura / Raspagem: Protetor auricular, luva de vaqueta ou 
equivalente, botinas de borracha cano longo com biqueira de aço, calças, camisetas e 
bonés. 

6. O valor da prestação de serviço está incluído todos os impostos, taxas, tributos, 
salários e encargos sociais, benefícios, EPI’s, ferramentas, equipamentos, combustível, 
manutenção, depreciação, materiais, responsabilidade civil e trabalhista. 

Herval, 09 de Março de 2021 

Marcio Vieira Poersch 
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